
LEI N0 34, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1975
"Autoriza o Poder Executivo aiIistituir a
Fundação Iguaçuana de Saúde e Bem-Estar
S()Cial - FISABEM."

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. por seus
representJantes legais, DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, com
<personalidade jurídica de direito privado e supervisionada pela
secre~aria Municipal de Saúde e Assistência. a Fundàçáo Igua
çuana de Saúde e Bem-Estar Social - FISABEM.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigorem 10 de janeiro de
1976.

Art. 30 - Revogam-se as disiPosições em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova IgUJ'içu,28 de novembro de 1975
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